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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N.°  21/2019-PMCS 

PÓS PRORROGAÇÃO 
 

OS LOTES/ITENS ABAIXO DE 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS), SERÃO EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA 
(ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO 
ART. 3º, ART.18 E ART.48 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, LEI COMPLEMENTAR 147/2014, LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL 09/2010 E LEI MUNICIPAL 605/2017, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

Entidade Promotora: Município de Campina do Simão - Paraná. 
Equipe de Apoio e Pregoeiros nomeados pela PORTARIA n.º 4/2018 e PORTARIA n.º 57/2017  , Composta pelos 
senhores:  
Pregoeiro – Marcio Vasiak;  
Equipe de Apoio – Heber Luiz Scarpim. 
 

Data de Emissão: 31 DE MAIO DE 2019.    
Data de abertura: 13 DE JUNHO DE 2019.   
Horário: 14:00 HORAS.   
  

O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 
01.611.489/0001-09, com sede na Avenida João Ferreira Neves, s/n, Cep: 85.148-000, Campina do Simão - 
Paraná, fone n.º (42) 3634-8000, convida V. S.a. a participar, da Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo 
menor preço, por lote, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformidade com a Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e no Decreto Municipal, com a Lei 
Complementar n.º 147/2014 e com o descrito neste edital. 
 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, deverão ser entregues a sala de 
licitação até as 14:00 (quatorze horas) do dia 13 DE JUNHO DE 2019, Prefeitura Municipal, com endereço 
supra mencionado, na Sala de Licitação, sob pena de desclassificação e protocolados no setor de licitações. 
 

1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS TÉCNICOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações contidas no 
termo de referência (Anexo I). 
 

2. DA DOTAÇÃO 
2.1. Os recursos serão oriundos da seguinte dotação orçamentária: 
EXERCÍCIO DA DESPESA CONTA DA DESPESA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE DE RECURSO NATUREZA DA DESPESA GRUPO DA FONTE 

2019 1220 06.001.10.301.0006.2024 494 3.3.90.39.00.00 DO EXERCÍCIO 

2019 1290 06.001.10.301.0006.2025 494 3.3.90.39.00.00 DO EXERCÍCIO 

2019 1370 06.001.10.301.0006.2028 498 3.3.90.39.00.00 DO EXERCÍCIO 

2019 1420 06.001.10.301.0006.2030 495 3.3.90.39.00.00 DO EXERCÍCIO 

2019 1480 06.001.10.301.0006.2031 0 3.3.90.30.00.00 DO EXERCÍCIO 

2019 1530 06.001.10.301.0006.2031 0 3.3.90.39.00.00 DO EXERCÍCIO 

2019 1540 06.001.10.301.0006.2031 303 3.3.90.39.00.00 DO EXERCÍCIO 

2019 1630 06.001.10.304.0006.2032 494 3.3.90.39.00.00 DO EXERCÍCIO 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Só poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 
Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 
3.1.1. Para participar do presente PREGÃO, as licitantes que não estiverem inscritas no Cadastro de 
Fornecedores, não obrigatório, e que quiserem se cadastrar deverá providenciar o seu Cadastramento, junto a 
esse Órgão, no mínimo, 03 (três) dias úteis antes da data designada para o recebimento da proposta. 
3.1.2. As empresas que já estiverem cadastradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Campina do Simão, Paraná, deverão providenciar a revalidação/atualização de documentos inerentes à 
documentação obrigatória, também no mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data designada para o 
recebimento da proposta junto a divisão de cadastros ou apresentar a documentação atualizada e regularizada 
na própria sessão do PREGÃO, a qual deverá constar no envelope 02 (item 8.1. deste Edital); 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a 
seguir elencadas: 
a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
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b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, coligadas 
ou subsidiárias entre si; 
c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha 
sido publicado na imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição; e, 
d) Estrangeiras que não funcionem no País; 
e) Será vedada a participação de pessoas arroladas no artigo 9°, da Lei 8.666/93; 
f) Não serão admitidas à participação de empresas punidas, no âmbito da Administração Pública Estadual, com 
sanções prescritas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 
3.3. TAMBÉM NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 
3.3.1.   Empresa cujos sócios, dirigentes ou administradores: 
3.3.1.1 Sejam empregados da Prefeitura Municipal; 
3.3.1.2 Sejam cônjuges ou companheiros de empregados da prefeitura Municipal que trabalhem em qualquer 
área da administração; 
3.3.1.3 Possuam vínculo familiar (parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau) com: 
a) Empregados detentores de cargo comissionado que atuem em área da prefeitura municipal  com 
gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto da presente licitação; 
b) Empregados detentores de cargo comissionado que atuem na área demandante da licitação; 
c) Empregados detentores de cargo comissionado que atuem na área que realiza a licitação; 
d) Autoridade da prefeitura municipal hierarquicamente superior às áreas mencionadas nas alíneas anteriores. 
         

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá 
identificar-se junto ao pregoeiro, apresentando a cópia da respectiva cédula de identidade ou documento 
equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances 
verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame.  
4.1.1. Os documentos mencionados no Item anterior, inclusive o documento de identificação do representante 
credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos 
respectivos originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão; 
4.1.2. O documento de credenciamento deverá ter a assinatura do representante legal reconhecida em 
cartório, sob pena de invalidação do documento. 
4.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de outorga 
por instrumento público ou particular; neste último caso mediante apresentação do ato constitutivo da 
Empresa, para identificação daquele que outorgou os poderes ao seu representante. Tanto o instrumento 
público como o particular deverá conter menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para 
formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de 
recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame.  
4.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá comprovar ser o 
responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
4.5. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente credenciado, 
ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo por caso fortuito ou força 
maior. 
4.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. não implicará a exclusão da 
empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na apresentação de lances 
verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 
4.7. JUNTO AO CREDENCIAMENTO, SERÁ OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Anexo V); 
OBS: A não apresentação dos documentos da alínea “a” implicara no direito do credenciado dar lance oral. 
4.8. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos envelopes 
de números 01 e 02. 
4.9. A licitante que enviar os envelopes via correio, devera anexar os documentos relacionados ao 
credenciamento em envelope lacrado, por tanto a licitante enviara a prefeitura municipal três envelopes, um 
com a proposta de preços, outro com a documentação e outro com o credenciamento. 
4.10. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada, pelo representante 
legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei, para obter as vantagens da lei 
complementar (Apresentar no Credenciamento), conforme Art. 13, Inciso 2º do Decreto Federal nº 
8538/2015. 
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4.10.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
4.10.2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual 
ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 
 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação será pública, dirigida pelo pregoeiro, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e 
horário determinados no preâmbulo do presente edital. 
5.2. Declarada aberta à sessão pelo pregoeiro, representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s) entregará (ão) os 
envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir 
desse momento a admissão de novos licitantes. 
5.2.1. Deverá será entregue a declaração de atendimento as normas editalícias (No Credenciamento). 
5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes informações: 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 21/2019-PMCS 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J.  
 

5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes 
informações: 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 21/2019-PMCS 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J.  
5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 - Documentos de 
Habilitação. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa, redigida com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras, 
entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo representante legal 
da licitante. 
6.2. Na Proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ / MF, endereço completo, telefone, fax para contato e, se possível, 
endereço eletrônico (e-mail), no da conta corrente, agência e respectivo Banco; 
6.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de sua apresentação; 
6.2.3. Uma única cotação, com preço unitário e total, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, 
sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os 
primeiros; 
6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais; 
6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e 
de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
6.7. Ao pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  
6.8. NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS FORMULADAS EM DOCUMENTO WORD, EXCEL OU OUTRO 
DOCUMENTO SIMILAR, SÓ SERÃO ACEITAS PROPOSTAS GERADAS E IMPRESSAS PELO SISTEMA EQUIPLANO ( 
ESPROPOSTA.EXE). 
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
7.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
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7.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo pregoeiro, equipe de apoio e credenciados que 
desejarem; 
7.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor valor POR LOTE; 
7.4. Lido os preços, ao pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em ordem crescente. 
7.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os 3 (três) autores das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
7.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, ao pregoeiro 
classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam seus preços ofertados na proposta escrita; 
7.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem no disposto nas sessões 7.5 e 
7.6, ao pregoeiro seguirá o disposto no Art. 4º do Decreto Federal 3.555/2000, ou seja, em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados em fornecer o objeto deste edital. 
7.6.1.1. No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio à ordem dos lances verbais. 
7.7. Ao pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 
valor; 
7.7.1. Devido haver vários lotes não ficará fixado o limite mínimo do valor de cada lance, ficando a cargo do 
pregoeiro decidir na sessão os limites Por Lote. 
7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas; 
7.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes deste Edital; 
7.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administração o pregão será validado e 
passará para a fase seguinte; 
7.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, ao pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 
7.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias; 
7.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame; 
7.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame; 
7.15. Nas situações previstas nos subitens 7.10, 7.11 e 7.14, ao pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor; 
7.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, devendo 
a mesma, ao final, ser assinada pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes; a estes, 
sendo-lhes facultado esse direito. 
7.16.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pelo pregoeiro, 
presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo, ficando precluso o direito 
de recurso. 
7.17. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate (Art. 47 da Lei Federal Complementar 

123/2006). 

7.17.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME ou EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada (Art. 44 da Lei Federal Complementar 

123/2006). 

7.17.2. Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá, na sessão pública de julgamento das 
propostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
7.17.3. O intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço; 
7.18.  Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: (Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei 

Complementar 123/2006). 

7.18.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art44
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7.18.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 
1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
7.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
a). Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
b). O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
c). No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. 
 

8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos à 
habilitação jurídica; qualificação técnica; qualificação econômico-financeira; regularidade fiscal. 
8.1.1. Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal deverão se encontrar dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
Habilitação), e a veracidade das informações constantes poderá ser comprovada mediante diligência via on 
line. 
8.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habilitação), os 
documentos abaixo relacionados, em plena validade: 
 

8.2.1. - Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; e 
e) Alvará de funcionamento vigente da sede da proponente; 
 

8.2.2. - Relativos à Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda.  
b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União), Estadual (Certidão Negativa de Tributos Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos 
Municipais) do domicílio ou sede da licitante.  
c) prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
d) Prova de regularidade à Justiça do Trabalho, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) Em 
cumprimento à Lei nº 12.440/2012 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2012, a Justiça do Trabalho 
emitida, a partir de 4 de janeiro de 2012. 
 

8.2.3. - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo(s) Cartório(s) 
Distribuidor(es) da sede ou domicílio da Licitante.  
a.1) No caso de Comarca com mais de um Cartório Distribuidor competente, deverão ser apresentadas as 
Certidões de cada um dos Distribuidores.  
a.2)  Apresentar documento emitido pelo Órgão Judiciário competente, que relacione todos os Cartórios 
Distribuidores da Comarca da sede ou domicílio da Licitante (documento este que pode ser obtido no mesmo 
local de pedido da certidão acima – Certidão Negativa) ou declaração da própria empresa atestando a não 
existência de outros Cartórios Distribuidores na Comarca da sua sede/domicílio, senão aquele emissor da 
Certidão Negativa apresentada (Anexo VIII). 
a.3) Se a certidão tratada no subitem anterior (Alinea “a”) não indicar seu prazo de validade será considerada 
valida a certidão emitida em no máximo 30 (trinta) dias antes da data prevista para apresentação dos 
envelopes; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art44
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8.2.4. - Relativos à Qualificação Técnica:  
a) Atestado de aptidão técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado (NO MINIMO UM 
ATESTADO) de que a empresa licitante vencedora já tenha fornecido objeto da mesma natureza ou similar, 
Devendo o(s) documento (s) conter endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), ou qualquer outra 
forma que possibilite o Órgão Comprador valer-se para manter contato. No caso de atestados emitidos por 
empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo 
grupo empresarial da empresa Proponente. 
 

8.3. Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal da 
empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 
(dentro do envelope 2-habilitação) 

 os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas 
as informações, condições locais e grau de dificuldade dos serviços a serem executados; 

 não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

 declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 
8.666/93 (conforme modelo anexo IV);  

 Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (conforme 
modelo anexo VI); 

 Declaração que não possuem parentesco com empregados, cônjuges ou companheiros de 
empregados da prefeitura Municipal que trabalhem em qualquer área da administração (conforme modelo 
anexo IX); 
 

8.4. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 
empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
8.5. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada, pelo representante legal, 
de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei, para obter as vantagens da lei 
complementar (Apresentar no Credenciamento), conforme Art. 13, Inciso 2º do Decreto Federal nº 
8538/2015; 
8.5.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
8.5.2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, 
em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 
 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
9.1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de acordo 
com as especificações e termos mencionados na proposta e nos anexos do edital. 
9.2. A Contratada executará o presente contrato de forma direta, contratando os profissionais que julgar 
necessário para o bom e fiel desempenho do objeto do presente contrato, assumindo integral 
responsabilidade. 

9.3. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços/fornecimento bem como pela 

qualidade destes, de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do edital e seus 

anexos. 
9.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços/fornecimento, equipamentos e materiais que utilizar, 
às suas expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
9.5.  Responder civil e criminalmente por  todos  e  quaisquer  danos  pessoais,  materiais  ou  morais 
ocasionados ao Município e/ou a terceiros. 
9.6. Fornecer e utilizar mão-de-obra habilitada para a execução do objeto do presente contrato, atendidas 
todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de 
segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, 
fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do presente contrato, por mais 



 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Av. João Ferreira Neves, s/n, Centro, CEP: 85.148-000 
                                                  Estado do Paraná 
 

                                     P R E G Ã O  P R E S E N CI A L  N . º  21 /20 19-PMC S     P Á G . 7  

especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente 
responsabilizado, nos termos da Lei n°8.666/93. 
9.7. Garantir a melhor qualidade dos serviços/fornecimento, atendidas as especificações e normas 
técnicas para cada caso, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto do presente contrato. 
9.8.  Comunicar expressamente o Município, a quem  competirá  deliberar  a respeito, toda e qualquer 
situação anômala no decorrer da execução do contrato. 
9.9. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer objeto da Administração e/ou de terceiros 
que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados, preposto ou assemelhado durante a execução 
dos serviços/fornecimento. 
9.10. Prestar ao Município, sempre que necessário e solicitado (no prazo Maximo de cinco dias uteis), 
esclarecimentos sobre os serviços/fornecimento, fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a 
perfeita fruição dos mesmos. 
9.11. Responsabilizar-se por obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias ao fornecimento 
do serviço/produto, pagando os emolumentos prescritos em lei. 
9.12. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da execução 
do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, enfim, por 
todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no 
presente contrato. 

9.13. Manter as mesmas condições de habilitação apresentadas na licitação. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
10.1. Exercer controle, administração e gestão do contrato, além da aferição, acompanhamento e controle 
por indicadores e metas de desempenho do cumprimento das diretrizes determinadas; 
10.2. Prestar todas as informações necessárias à contratada para a execução dos serviços/fornecimento; 
10.3. Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela contratada; 
10.4.  Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos  ou  irregularidades 
encontradas na prestação dos serviços; 
10.5. Comunicar à contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou 
desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena de 
serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas.  
 

11. DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A execução dos serviços/fornecimento será acompanhada e fiscalizada pela secretaria requisitante, 
podendo ser assistido por terceiros, cabendo-lhes dentre outros (Art. 67, Lei Federal 8.666/93): 
11.2. Solicitar a execução dos serviços mencionados; 
11.3. Supervisionar a execução dos serviços/fornecimento, garantindo que todas as providências sejam 
tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados; 
11.4. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência; 
11.5. Solicitar à contratada e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos 
do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 
11.6. Acompanhar os serviços executados, entrega de produtos, atestar seu recebimento definitivo e indicar 
as ocorrências de indisponibilidade dos serviços contratados; 
11.7. Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas 
aplicadas à contratada, bem como os referentes a pagamentos. 
11.8. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da contratada, ficando 
esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao Município responsabilidade solidária, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado. 
11.9. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do Município, encarregados da 
fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela contratada, ou nesta impossibilidade, 
justificadas por escrito. 

11.10.  Para a aceitação do objeto, os responsáveis  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  dos  

serviços/fornecimento observarão se a contratada cumpriu todos os termos constantes do edital e seus 

anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual. 
11.11. É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 
contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 
11.12. Durante a vigência deste contrato, a contratada deve manter preposto aceito pelo Município para 
representá-la sempre que for necessário. 
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12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O preço do objeto inclui todas as despesas necessárias à plena execução do objeto contratado. 
12.2. O pagamento será efetuado, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada de relatório de 
serviços/fornecimento devidamente aprovada e atestada pela secretaria requisitante. Este procedimento 
poderá levar até vinte dias. 

12.3.  No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo, assim como a identificação do 

Banco, número da Agência e da Conta Corrente. A não informação dos itens acima levará à devolução da 

Nota Fiscal. 
12.4. Conforme Instrução Normativa 45/2010, o pagamento de despesas será efetivado pelos meios 
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, obrigatoriamente nominal ao credor, sendo física ou jurídica, 
conforme consta na documentação dos processos licitatório. 
12.5. A nota fiscal deverá ser entregue, até o dia 5 de cada mês subsequente ao vencido, acompanhada da 
Certidão Negativa do INSS, CNDT e do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS e dos relatórios e ordens de 
serviços, para pagamento em até 30 (trinta) dias ou conforme cronograma de pagamentos do departamento de 
finanças. 
12.6. Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam 
tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 
12.7. Caso as certidões estejam, com sua validade expirada o pagamento ficará suspenso até a regularização; 
 

13. PRAZOS 
13.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início na data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado pelo mesmo período desde que haja saldo remanescente e/ou revisto nas hipóteses 
legais e forma que alude o artigo 57 e seus parágrafos, da Lei 8.666/93. 
13.2. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesma condições contratadas, acréscimos ou supressões 
do objeto do presente contrato em até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 
 

14. REVISÃO 
14.1. O valor pelo qual será contratado poderá ser revisto com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei 8.666/93, comprovando através dos documentos cabíveis. 
14.2. Qualquer imposto criado, alterado ou extinto, após a assinatura do contrato, cuja base de cálculo 
afete o preço contratado, implicará na revisão dos preços, em igual medida, para mais ou para menos, 
conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos sociais e 
trabalhistas, não repercutem nos preços contratados. 
 

15. REAJUSTE 
15.1. O preço contratado para serviços/fornecimento poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, mediante 
prévia negociação, adotando-se como limite máximo a variação do IPC-A/IBGE (Índice de Preço ao Consumidor 
Amplo) acumulado em cada período. 
15.2. Para comprovação da necessidade de reajustamento do preço será necessário à apresentação das 
planilhas de composição do preço, com todos os seus insumos, assim como critérios de apropriação dos custos 
indiretos. 
 

16. DOS SERVIÇOS 
16.1. O objeto ora licitado deverá ser PRESTADO conforme determinação da Secretaria requisitante, e devera 
ser prestado conforme ordem de serviço e o termo de referencia do presente edital. 
 

17. DA RESCISÃO 
17.1. O presente contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, de pleno direito, independente de 
qualquer notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, assim como, livre de qualquer ônus nos seguintes 
casos: 
a) Por dolo, culpa, simulação ou fraude na sua execução, ou nos serviços contratados; 
b) Quando pela reiteração de impugnações efetuadas pela CONTRATANTE, ficar evidenciado a incapacidade da 
CONTRATADA de executar o contrato ou dar continuidade ao mesmo; 

c) Por razões de interesse público, conforme art. 78 da Lei nº 8666/93; 
d) Nas demais hipóteses previstas em Lei. 
e) Quando o valor total das multas previstas atingirem o percentual de 10% (dez por cento) do valor 
contratual; 
f) Falta da dotação orçamentária e/ou recursos disponíveis por parte da contratante. 
g)E inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as consequências nele 
estabelecidas e as previstas nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93. 
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17.2. Caso ocorra uma rescisão administrativa amigável solicitada pela contratada, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada  da  autoridade  competente,  devendo  ser  comunicada  com  90 
(noventa) dias de antecedência. 
17.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

18. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
18.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
18.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências ou as impugnações do presente edital deverão ser 
protocoladas na Prefeitura Municipal na divisão de licitações, em prazo não inferior a 02 (dois) dias anteriores à 
data fixada para recebimento das propostas e NÃO SERÃO ACEITAS IMPUGNAÇÕES VIA E-MAIL.   
18.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo hábil e informar. 
18.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
devendo-se cumprir o devido prazo legal. 
 

19. DOS RECURSOS 
19.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
19.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
19.3. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
19.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 
 

20. DO CONTRATO 
20.1. Como condição para a celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação. 
20.1.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá ser substituído pela Nota de Empenho de Despesa na 
forma do artigo 62, “caput” e § 4o, da Lei 8.666/93. 
20.2. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória válida, perante, à Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
20.3. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, a sessão será 
retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas 
ofertas, observado que ao pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
20.4. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
20.4.1. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento da convocação formal; 
20.4.2. Substituir, às suas expensas, no prazo de (vinte e quatro) horas, após notificação formal, os produtos 
entregues em desacordo com as especificações deste Edital, seus anexos e com a respectiva proposta, ou que 
apresente vício de qualidade; 
20.4.3. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto 
adjudicado, devendo, supressões acima desse limite ser resultante de acordo entre as partes. 
20.5. Se a licitante vencedora recusar-se a retirar a nota de empenho, sem justificativa formalmente aceita, 
decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas na seção 12 deste 
Edital de Pregão. 
20.6. Se a licitante vencedora injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da 
nota de empenho, a sessão será retomada e os demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, 
para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que ao pregoeiro examinará a aceitabilidade, 
quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às penalidades constantes da Seção 12 deste Edital. 
20.6.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão será retomada na fase em que 
ocorreu a adjudicação do então vencedor. 
20.7. O Órgão se obriga, nos termos previstos neste edital a: 
20.7.1. Receber os produtos e/ou serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste edital; 
20.7.1.1. Os produtos e/ou serviços serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 
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a) Nota fiscal com especificação e quantidades e especificação dos requisitos em desacordo com o 
discriminado no ANEXO I deste Edital; 
20.7.1.2. O recebimento definitivo dar-se-á pela Secretaria Municipal de Saúde após a verificação do 
cumprimento das especificações dos produtos, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta 
adjudicatária. 
20.8. Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Administração, convocará no prazo Maximo de 02 
(dois) dias úteis, o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos, na sede da prefeitura municipal, sob pena de decair no direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93.  
20.9. Caso a empresa adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições estabelecidas, o Pregoeiro 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação até chegar a um 
vencedor ou recomendar a revogação da licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da 
Lei Federal n.º 8.666/93, ou que constituem motivos para a rescisão as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeita a contratada a 
multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na 
forma seguinte: 
a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso. 
21.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 
do objeto adjudicado, a administração municipal poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
21.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes 
penalidades: 
21.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
21.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a administração 
municipal, por prazo de até 2 (dois) anos, e, 
21.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
21.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será 
descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na 
forma da lei. 
21.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a 
receber deste da administração municipal, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 
serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda 
proceder a cobrança judicial da multa. 
21.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO (exigência banco mundial) 

22.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

22.2 – DEFINIÇÃO: 
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
(i) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor 
com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
(ii) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou irresponsável 
induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem,ou com 
a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 
(iii) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive 
influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
(iv) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 
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(v) "prática obstrutiva": significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou(bb) atos que tenham 
como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos 
no parágrafo (e) abaixo: 
(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer 
do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, 
envolveu-se,direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ouobstrutivas ao concorrer 
para o contrato em questão; 
(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer 
momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo 
envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou 
de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar 
tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 
(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis 
do Banco6, inclusive declarando-a inelegível,indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma 
empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes,pessoal, consultores, prestadores 
de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros 
documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais 
designados pelo Banco. 
22.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
22.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
23.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 
23.2.1. A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho. 
23.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
23.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao Órgão não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
23.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definidos, e novamente publicados na 
Imprensa Oficial. 
23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento.  
23.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
23.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 
seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do PREGÃO. 
23.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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23.10. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93 e demais 
legislações pertinentes. 
23.11.  São partes integrantes deste Edital: 
a)    ANEXO I - Termo de Referência; 
b) ANEXO II - Modelo de Proposta de preços; 
c) ANEXO III – Modelo de Carta de Credenciamento;  
d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente;  
e) ANEXO V - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
f) ANEXO VI - Modelos de Declaração de não emprega de menores de 18 anos; 
g) ANEXO VII – Minuta de contrato; 
h) ANEXO VIII – Modelo de Declaração De Não Existência De Outros Cartórios Distribuidores; 
i) ANEXO IX - Modelo de Declaração De Não Parentesco;  
j) ANEXO XI - Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;  
 

 
 
 
 
 
 

Campina do Simão, 31 de maio de 2019. 
 
 
 
 
 

Emílio Altemiro Lazzaretti 
 Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Município de Campina do Simão - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA 
GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS TÉCNICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 

1. DICRIMINAÇÃO DO OBJETO E DOS PREÇOS MÁXIMOS 
1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada no licenciamento mensal de 
sistemas para gestão pública e serviços técnicos, para atender a demanda da secretaria municipal de saúde. 
1.1.1. A planilha abaixo apresenta todos os itens com suas respectivas quantidades estimadas e valores 
máximos: 
LOTE: 1 - LOTE 001 

ITEM CÓDIGO  NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE 
PREÇO 

MÁXIMO 
PREÇO MÁXIMO 

TOTAL 

1 15864 

GESTÃO DE SAÚDE  
O APLICATIVO DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA DEVERÁ PERMITIR A 
INTEGRAÇÃO DE DADOS DE FORMA AUTOMÁTICA OU AINDA ATRAVÉS 
DE ARQUIVOS DE INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES COM OS SISTEMAS 
DE GESTÃO DA ATENÇÃO DOMICILIAR; 

12,00 MES 1.500,00 18.000,00 

2 15865 

MÓDULO SAÚDE DOMICILIAR ASSISTÊNCIA E SAÚDE DOMICILIAR 
O APLICATIVO DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA DOMICILIAR DEVERÁ 
POSSUIR INTEGRAÇÃO NATIVA (ACESSO AUTOMÁTICO AO MESMO 
CONJUNTO DE CAMPOS E INFORMAÇÕES) COM AS TABELAS DO 
BANCO DE DADOS REFERENTES AO GERENCIADOR DAS INFORMAÇÕES 
DA SAÚDE DO MUNICÍPIO, PROCESSADA DE FORMA ON-LINE. 
ALTERNATIVAMENTE, SERÃO ACEITOS APLICATIVOS QUE EMBORA NÃO 
POSSUAM TAL FUNCIONALIDADE, PERMITAM A IMPORTAÇÃO 
AUTOMÁTICAS DOS DADOS CADASTRADOS NO SISTEMA GERENCIADOR 
DAS INFORMAÇÕES DA SAÚDE DO MUNICÍPIO, CONSIDERANDO NO 
MÍNIMO BAIRROS/LOGRADOUROS, PROFISSIONAIS, TURMAS, 
PACIENTES, ESTABELECIMENTOS E DOMICÍLIOS PROCESSADA DE 
FORMA ON-LINE. 

12,00 MES 465,00 5.580,00 

3 15866 
IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO PARA OS USUÁRIOS, COM SUPORTE 
TÉCNICO PRESENCIAL OU REMOTO DE 400 HORAS ANUAIS. 

1,00 MES 5.220,00 5.220,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 28.800,00 

1.1.2. O valor máximo total é de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). 
1.2. O julgamento será menor valor por lote. 
1.2.1. Será aceito somente oferta em moeda brasileira. 
 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação solução de 
Gestão de Saúde Pública, correspondendo às licenças de uso de aplicativos voltados à Saúde Pública. 
2.2. Serviços de Migração, Implantação, Treinamento inicial; 
2.3. Serviços de suporte técnico, quando solicitado; 
2.4. Serviços de manutenção legal e corretiva dos aplicativos implantados. 
2.5. Serviços de treinamento reforço para aplicativos implantados, quando solicitado; 
2.6. As funcionalidades exigidas na descrição abaixo, são obrigatórias e devem ser 100% atendidas. O Não 
atendimento de uma das funcionalidades mínima exigidas importara na desclassificação imediata da empresa 
vencedora do certame licitatório. 
 

3. CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS APLICATIVOS (exceto mobile) 
3.1. Compatível com navegadores Mozilla Firefox 2 ou superior, Google Chrome 3 ou superior, Safari 4 ou 
superior ou Microsoft Internet Explorer 6 ou superior. 
3.2. Oferecer alto nível de segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações, 
permitindo: 
a - Controlar o acesso ao sistema através de uso de hierarquia de senhas; 
b - Impedir o acesso ao banco de dados com ferramentas de terceiros; 
c - Impedir a alteração de dados por outro meio que não seja o sistema ou suas ferramentas; 
3.3. Possuir controle de permissões de acesso de usuários por grupo/perfil, permitindo: 
a - As autorizações ou desautorizações, por grupo ou usuário, deverão ser dinâmicas e ter efeito a partir do 
login do usuário; 
b - Ao administrador conceder permissões a usuários com a opção de concessão de permissão. 
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3.4. Possuir restrição quanto ao tempo para troca de senha e complexidade de senha. 
3.5. Exibição do resultado da consulta durante a digitação do valor a ser pesquisado. 
3.6. Permitir troca de mensagens entre usuários do sistema e entidade. 
3.7. Possuir relatórios em formato gráfico, possibilitando: 
a - Impressão em impressora Jato de tinta ou Laser; 
b - Visualização dos relatórios em tela; 
c - Salvamento em formato PDF; 
 

4. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO APLICATIVO MOBILE 
4.1. Deve ser desenvolvido em linguagem própria para ambiente mobile, compatível com a plataforma Android 
4.4 ou superior, com interface gráfica. 
4.2. Deve ser homologado para uso na plataforma Android, e estar disponível na loja virtual da Google (Play 
Store). 
4.3. Possuir controle de acesso (usuário e senha) possibilitando e garantindo a segurança dos dados do usuário. 
 

5. SERVIÇOS TÉCNICOS E CONDIÇÕES DE SEU RECEBIMENTO 
5.1. Os serviços, objeto desta licitação, também compreendem: 
5.1.1. Migração das Informações em Uso. 
5.1.1.1. A migração dos dados cadastrais e informações dos aplicativos em uso na entidade serão de  
responsabilidade da CONTRATADA, devendo os mesmos ser disponibilizados pela CONTRATANTE. 
5.1.1.2. A CONTRATANTE deverá designar responsável pela validação dos dados migrados após a sua entrega, 
sendo que tais procedimentos deverão ser formais e instrumentalizados. O pagamento será realizado à 
CONTRATADA mediante apresentação de nota fiscal devidamente liquidada pelo departamento competente, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades em caso de identificação futura de erros e incorreções. 
 

6. IMPLANTAÇÃO DOS APLICATIVOS 
6.1. Para cada um dos aplicativos licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de: 
6.1.1. Instalação, configuração e parametrização de tabelas e cadastros; 
6.1.2. Adequação de relatórios e logotipos; 
6.1.3. Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; 
6.1.4. Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta municipalidade e 
ajuste nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 
6.2. Acompanhamento dos usuários no prédio sede da entidade, em tempo integral na fase de implantação do 
objeto. 
6.3. Na implantação dos aplicativos acima discriminados, deverão ser cumpridas, quando couber, as seguintes 
etapas: 
6.3.1. Instalação e configuração dos aplicativos licitados; 
6.3.2. Customização dos aplicativos; 
6.3.3. Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos; 
6.3.4. Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 
6.3.5. Estruturação de acesso e habilitações dos usuários; 
6.3.6. Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pelo Município; 
6.3.7. Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 
6.4. A CONTRATANTE deverá designar responsável pela validação dos aplicativos implantados após a sua 
conclusão, sendo que tais procedimentos deverão ser formais e instrumentalizados. 
6.5. Os pagamentos dos serviços de implantação serão realizados via boleto bancário, de forma individual, para 
cada aplicativo implantado, após a validação do responsável, conforme previsto no item anterior, sem prejuízo 
da aplicação de penalidades em caso de identificação futura de erros e incorreções, e após liquidação no 
departamento competente. 
6.6. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que 
impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuados, deverão 
ser previa e formalmente acordados e documentados entre as partes. 
6.7. A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que por ventura 
venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua responsabilidade. 
2.8. A CONTRATADA e os membros da equipe deverão guardar sigilo absoluto sobre os dados e informações do 
objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em 
decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela 
inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato. 
6.9. O prazo para conclusão dos serviços de implantação será de 90 (noventa) dias, contados da emissão da 
Ordem de Serviço. 
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7. TREINAMENTO DE IMPLANTAÇÃO. 
7.1. A CONTRATADA deverá apresentar o Plano de Treinamento ao Departamento de Informática, que deverá 
ser realizado dentro do prazo de Implantação, compreendendo o uso das funções do aplicativo pertencente a 
sua área de responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas. 
7.2. Os Planos de Treinamento, a serem entregues em até cinco dias contados da assinatura do contrato, ainda 
deverão conter os seguintes requisitos mínimos: 
7.2.1. Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; 
7.2.2. Público alvo; 
7.2.3. Conteúdo programático; 
7.2.4. Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, 
documentação técnica, etc.; 
7.2.5. Carga horária de cada módulo do treinamento; 
7.2.6. Processo de avaliação de aprendizado; 
7.2.7. Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, aplicativos, filmes, slides, etc.). 
7.3. O treinamento para o nível técnico compreendendo: suporte aos aplicativos ofertados, nos aspectos 
relacionados ao gerador de relatórios e linguagem em que estes foram desenvolvidos, permitindo que a equipe 
técnica da entidade possa efetuar checklist de problemas ocorridos antes da abertura de chamado para 
suporte do Licitante. 
7.4. As turmas devem ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter mais de 20 (vinte) 
participantes. 
7.5. A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e validar o treinamento contratado 
com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à contratada, sem 
ônus para o CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 
7.6. Os pagamentos dos serviços de treinamento serão realizados via boleto bancário, de forma individual, para 
cada aplicativo treinado, após a validação do responsável, conforme previsto no item anterior, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades em caso de identificação de 
insuficiência, e após liquidação no departamento competente. 
7.7. Este treinamento deverá ser realizado quando contratado os serviços de implantação. 
 

8. SUPORTE TÉCNICO. 
8.1. A prestação de serviços de suporte técnico poderá ser realizada na sede da entidade, ou por meio digital 
por técnico habilitado, apto a promover o devido suporte ao aplicativo, visando: 
8.1.1. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos aplicativos; 
8.1.2. Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos aplicativos após a implantação 
e utilização dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, Instituição Bancária, 
Gráfica, Tribunal de Contas, entre outros. 
8.2. Será aceito suporte aos aplicativos licitados via acesso remoto mediante autorização previa, sendo de 
responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações. 
8.3. O recebimento dos serviços de suporte técnico in loco ocorrerá mediante apresentação de documento 
próprio da CONTRATADA, que pormenorizadamente relate os serviços prestados e o tempo despendido para 
cada serviço. 
 

9. TREINAMENTO DE RECICLAGEM. 
9.1. O treinamento de novos usuários, na sede da entidade ou via web, para a operação ou utilização dos 
aplicativos em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etc., não 
será considerado como Treinamento de Implantação e deverá ser faturado a parte. Quando solicitado a 
CONTRATADA formalizará orçamento para prévia aprovação por parte da CONTRATANTE. 
9.2. O treinamento de novos usuários poderá ocorrer na sede da entidade ou via web, para a operação ou 
utilização dos aplicativos em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de 
cargos, etc. Quando solicitado a CONTRATADA formalizará orçamento para prévia aprovação por parte da 
CONTRATANTE. 
9.3. O treinamento via web será considerado prestado independentemente da ocorrência de problemas com o 
provedor de internet, com o fornecimento de energia ou com qualquer outro fator correlato de 
responsabilidade do CONTRATANTE, podendo ser novamente faturado quando refeito sem culpa da 
CONTRATADA. 
 

10. RECURSOS COMPUTACIONAIS. 
10. Os aplicativos deverão rodar em ambiente compatível com navegadores Mozilla Firefox 2 ou superior, 
Google Chrome 3 ou superior, Safari 4 ou superior ou Microsoft Internet Explorer 6 ou superior. 
 

11. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS APLICATIVOS 
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11.1 GESTÃO DE SAÚDE 
O aplicativo de Gestão da Saúde Pública deverá permitir a integração de dados de forma automática ou 
ainda através de arquivos de intercâmbio de informações com os sistemas de Gestão da Atenção 
Domiciliar;  
1.1 Possuir estrutura de servidores em Cluster, impedindo quedas e deixando o sistema mais seguro e 
rápido para os usuários.     
1.2 Permitir o acesso ao sistema via conexão com a internet.     
1.3 Permitir classificar estratificação de risco do paciente por nível: Auto, Médio, Baixo.     
1.4 Permitir os acessos ao sistema por meio de conta no yahoo e outros emails compatíveis.    
1.5 Permitir que na tela inicial, sejam visualizados os treinamentos disponíveis do sistema.     
1.6 Permitir que os usuários definam os atalhos que aparecerão no menu principal do sistema, de acordo 
com suas preferências ou atribuições.     
1.7 Permitir a visualização dos dados cadastrais da Entidade contratante (Nome, CNPJ, endereço).   
1.8 Permitir a inclusão dos profissionais que utilizarão o sistema, possibilitando parametrizá-los de acordo 
com o cargo ou a função que exercem na entidade. Os usuários deverão ser classificados da seguinte forma: 
- Usuários de secretaria: Profissionais que possuem funções administrativas. Este tipo de usuário, além de 
poder definir parâmetros do sistema, poderá visualizar as informações de todos os estabelecimentos de saúde; 
- Usuários de estabelecimentos: Profissionais alocados nas unidades de saúde. Este tipo de usuário terá acesso 
apenas às informações do estabelecimento ao qual está vinculado.     
1.9 Permitir a inclusão de profissionais pertencentes a municípios contemplados pela PPI (Programação 
Pactuada e Integrada), possibilitando a solicitação via sistema, dos recursos definidos no pacto entre gestores, 
conforme a Portaria n.° 1.097 de 22 de maio de 2006.     
1.10 Permitir a criação de grupos de usuários e papéis específicos para atribuir aos profissionais que 
executam as mesmas funções, possibilitando definir o nível de acesso dos profissionais vinculados a estes 
grupos: Poderão visualizar e editar ou apenas visualizar as informações do cadastro individual ou do cadastro 
de pacientes.     
1.11 Permitir a inclusão e parametrização de profissionais das equipes de atenção básica, responsáveis pela 
coleta de informações nos domicílios dos pacientes, possibilitando vincular estes profissionais a um dispositivo 
móvel que possibilite a coleta das informações.     
1.12 Permitir cadastrar com antecedência os períodos que contemplam os prazos para a geração da 
produção e realização do faturamento, as Competências.     
1.13 Permitir que os parâmetros necessários ao faturamento sejam informados no momento da geração do 
arquivo para produção, conforme o layout do SIA (Sistema de Informação ambulatorial), possibilitando optar 
pelos tipos de financiamento, tipos de produção, órgão de destino, competência e estabelecimento. 
1.14 Possibilitar a geração de arquivos da produção ambulatorial dos estabelecimentos para a realização do 
faturamento das competências.     
1.15 Possibilitar a visualização de inconsistências que impossibilitem a geração dos arquivos de produção 
para que sejam tomadas as devidas providências.     
1.16 Permitir o cadastro das Especialidades Médicas ofertadas pelo município. Estas Especialidades deverão 
estar vinculadas à Classificação Brasileira de Ocupação (CBO) para que posteriormente sejam atribuídas aos 
respectivos profissionais do município.     
1.17 Permitir a visualização dos procedimentos contemplados pelo SIGTAP (Sistema de Gerenciamento da 
Tabela de Procedimentos), possibilitando a alteração do parâmetro que determina se haverá necessidade de 
autorização antes de realizá-los. O SIGTAP determina a complexidade dos procedimentos, porém caberá aos 
gestores, de acordo com os recursos oferecidos e a demanda do município, definirem quais procedimentos 
deverão passar pelo processo de regulação antes de serem realizados.     
1.18 Permitir o cadastro de Faixas Numéricas para Procedimentos que necessitem de autorização. Estas 
faixas são números sequenciais que são fornecidos pelo Ministério da saúde com intuito de controlar a oferta e 
realização de procedimentos de média ou alta complexidade.     
1.19 Permitir o cadastro de Teto Financeiro, possibilitando aos profissionais regularem os recursos 
financeiros conforme Ficha de Programação Orçamentária (FPO) e da Programação Pactuada e Integrada (PPI).  
1.20 Permitir o cadastro dos recursos pactuados com os municípios contemplados pela PPI (Programação 
Pactuada e Integrada) por competência, possibilitando aos gestores optarem pela forma como irão controlar 
esta oferta: Simplificada (determinando uma quantidade de consultas ou procedimentos); Orçamentária 
(determinando um teto financeiro para cada município pactuante).     
1.21 Permitir que os profissionais dos municípios contemplados pela PPI (Programação Pactuada e 
Integrada) tenham acesso, onde poderão: cadastrar de pacientes, cadastrar laudos para TFD (Tratamento Fora 
do Domicílio), cadastrar solicitações de exames e procedimentos, cadastrar solicitação de agendamentos e 
consulta de cotas definida pelos municípios referências.      
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1.22 Permitir o cadastro da Ficha de Programação Orçamentária (FPO) para cada estabelecimento da 
entidade, possibilitando aos gestores um controle do orçamento por grupos de procedimentos, subgrupos, 
forma de organização ou procedimentos).     
1.23 Permitir que os profissionais que utilizam o Hórus ou Sigaf tenham seus seus logins e senhas de acesso 
vinculados ao sistema para que possam sincronizar as informações referente aos medicamentos dispensados.  
1.24 Permitir que as informações referente ao controle de entrada e dispensa de medicamentos sejam 
sincronizadas com o sistema Hórus. Permitir ainda que seja possível visualizar as inconsistências de 
sincronização, caso ocorram.     
1.25 Permitir a manutenção dos dados cadastrais de pacientes que tenham sido importados através do 
processo de barramento do Cartão SUS, conforme determina a Portaria 2.073, de 31 de agosto de 2011. O 
sistema também deve permitir o cadastro de pacientes que não tenham sido contemplados pelo processo de 
barramento.     
1.26 Permitir que as equipes de atenção básica possam cadastrar as famílias, registrar suas situações 
sociodemográficas, problemas e condições de saúde que pertençam à sua área de abrangência, conforme os 
padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde através do sistema e-SUS.     
1.27 Permitir que no cadastro de pacientes sejam adicionados dados necessários ao acompanhamento das 
equipes de Atenção Básica, possibilitando exportação para o sistema e-SUS.     
1.28 Permitir que o cadastro de pacientes sejam inativados: por óbito, mudança ou qualquer outro motivo 
que o leve a não ser mais acompanhado pelas equipes de saúde do município. Nos casos em que o paciente 
muda de endereço mas retorna depois de um tempo, o cadastro poderá ser reativado e a série histórica 
permanecerá registrada.     
1.29 Permitir que cadastros duplicados de pacientes sejam analisados pelos profissionais, possibilitando a 
comparação das informações e a unificação cadastral.     
1.30 Permitir a consulta dos profissionais vinculados ao CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde) através do serviço de barramento, possibilitando o vínculo dos mesmos ao sistema.      
1.31 Permitir a visualização dos cadastros de estabelecimentos oriundos do CNES.     
1.32 Permitir o cadastro de Tipos de Estabelecimentos conforme a natureza ou tipo de Atenção prestada 
pelo mesmo. Os Tipos de Estabelecimentos devem estar de acordo com o CNES (Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde).     
1.33 Permitir a consulta dos estabelecimentos vinculados ao CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde) através do serviço de barramento, possibilitando o vínculo dos mesmos ao sistema.     
1.34 Permitir o cadastro dos estabelecimentos que fornecem materiais (medicamentos, insumos, outros) à 
entidade, além dos laboratórios / fabricantes.     
1.35 Permitir a visualização dos nomes de todos os Estados e Municípios brasileiros para que possam ser 
vinculados aos endereços dos pacientes. Permitir ainda o cadastro de bairros, loteamentos, logradouros e 
condomínios.     
1.36 Permitir que na parametrização, seja possível determinar que o cadastro de pacientes sejam 
realizados sem o preenchimento completo do endereço.     
1.37 Permitir que na parametrização do sistema, seja possível definir que um paciente possa ser cadastrado 
mesmo que não possua o número do CNS (Cartão Nacional de Saúde).      
1.38 Permitir que na parametrização do sistema, seja possível definir que os profissionais possam cadastrar 
solicitações de agendamentos para especialidades ou procedimentos que não possuam agendas ativas. Esta 
informação é útil aos gestores, pois as solicitações de agendamentos é um indicador da demanda de pacientes.  
1.39 Permitir que na parametrização dos sistema, seja possível definir o período que o sistema deverá 
emitir aos profissionais autorizadores, o alerta para a duplicidade dos procedimentos já autorizados para um 
paciente.     
1.40 Permitir que na parametrização do sistema, seja possível definir que sejam cadastrados prontos 
atendimentos para os pacientes, mesmo que estes já possuam outros prontos atendimentos não finalizados 
para as mesmas especialidades ou para os mesmos procedimentos.     
1.41 Permitir o cadastro de feriados municipais ou pontos facultativos, possibilitando a programação das 
agendas de consultas e procedimentos.     
1.42 Permitir o cadastro dos veículos que serão utilizados pelo setor que controla o TFD (Tratamento Fora 
do Domicílio).     
1.43 Permitir o cadastro da agenda para controle de viagens do setor de TFD (Tratamento Fora do 
Domicílio).     
1.44 Permitir que no controle de viagens, os profissionais possam adicionar um acompanhante para o 
paciente, sendo que ao informar o nome completo do acompanhante, seus dados cadastrais aparecerão 
automaticamente na tela desde que esteja cadastrado no sistema.     
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1.45 Permitir o registro dos laudos médicos, possibilitando que posteriormente possam ser visualizadas e 
analisadas antes da autorização da remoção do paciente.     
1.46 Permitir o cadastro de pedidos pra TFD (Tratamento Fora do Domicílio), possibilitando o vínculo do 
laudo como referência para o tratamento solicitado.     
1.47 Permitir o cadastro de solicitações de Remoção para os pacientes que serão tratados fora do seu 
município de residência, possibilitando utilizar como referência as informações registradas nos Laudos e nos 
Pedidos de TFD. (Tratamento Fora do Domicílio).     
1.48 Permitir o cadastro das agenda dos profissionais médicos, assim como dos procedimentos realizados 
nos estabelecimentos. As informações necessárias para a validação das agendas são obtidas das informações 
oriundas do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde), como por exemplo, a carga horária dos 
profissionais ou os recursos oferecidos por cada estabelecimento de saúde.     
1.49 Permitir que a entidade crie uma Central de Regulação de Agendamentos, onde as agendas das 
principais especialidades ou procedimentos de média e alta complexidade sejam criadas, mantidas e 
organizadas por um único setor, possibilitando aos demais estabelecimentos de saúde enviarem solicitações de 
agendamentos que serão analisadas pela Central e deferidas conforme a disponibilidade de vagas ou 
complexidade de atendimento.     
1.50 Permitir que profissionais de municípios contemplados pela PPI (Programação Pactuada e Integrada) 
possam consultar a cota de vagas disponíveis para a agendamentos.     
1.51 Permitir que profissionais de municípios contemplados pela PPI (Programação Pactuada e Integrada) 
possam solicitar agendamentos para consultas em especialidades, procedimentos ou exames laboratoriais. 
1.52 Permitir que na solicitação de agendamentos, seja possível emitir um comprovante de autorização 
desde que a solicitação tenha sido deferida pelo estabelecimento executante.     
1.53 Permitir que profissionais de municípios contemplados pela PPI (Programação Pactuada e Integrada) 
possam consultar a situação das solicitações cadastradas (deferidas / não deferidas).     
1.54 Permitir que os estabelecimentos de saúde tenham autonomia para cadastrarem agendamentos para 
consultas médicas ou para procedimentos, sem a necessidade de cadastrarem uma solicitação de 
agendamento.     
1.55 Permitir que os agendamentos realizados sejam cancelados ou até mesmo transferidos para outras 
datas, sendo que quando isso ocorrer, outro paciente poderá ocupar a vaga que ficou aberta.     
1.56 Permitir o registro no sistema do período ao qual o profissional médico ficará ausente, para que a 
agenda do mesmo fique indisponível durante este período.     
1.57 Permitir que em cada competência sejam criadas cotas de agendamentos para cada estabelecimento 
de saúde.     
1.58 Permitir que em cada competência seja criada uma reserva de agendamentos para uso exclusivo da 
secretaria de saúde.     
1.59 Permitir a impressão de um comprovante de agendamento para que seja entregue ao paciente, 
informando o local do agendamento e o horário.     
1.60 Permitir o registro dos contatos realizados com os pacientes sobre avisos de transferências ou 
cancelamentos de agendamentos, entre outros.     
1.61 Permitir a definição de um parâmetro que possibilite o envio de mensagens aos pacientes, contendo 
informações do local e horário do agendamento.     
1.62 Permitir via auditoria a visualização de informações relacionadas à cancelamentos de agendamentos.  
1.63 Permitir o cadastro de prontos atendimentos, possibilitando que os profissionais informem a chegada 
do paciente no estabelecimento de saúde mesmo que não exista um agendamento prévio. 
1.64 Permitir a impressão da FAA (Ficha de Atendimento Ambulatorial) durante o cadastro do pronto 
atendimento.     
1.65 Permitir a organização da fila de atendimentos em guias que determinam os tipos de atendimentos 
(consultas / procedimentos).     
1.66 Permitir que na fila de atendimentos, os profissionais possam ordenar os pacientes conforme critérios 
de avaliações compatíveis com as necessidades de cada paciente. 
- Situação: Agendado, aguardando, em atendimento, atendimento em aberto, cancelado, finalizado e 
encaminhado; 
- Origem: Agendamento, pronto atendimento ou retorno; 
- Prioridade: Idoso, gestante ou deficiente; 
- Urgência: Emergência, muito urgente, urgente, não urgente ou baixa complexidade.     
1.67 Permitir que na fila de atendimentos, os profissionais possam iniciar o atendimento realizando a 
triagem que vai determinar a ordem do atendimento do paciente.     
1.68 Permitir que na fila de atendimentos, os pacientes sejam ordenados conforme critérios de avaliação 
do Protocolo Manchester: Cor vermelha representando os casos de emergência; a cor laranja representando os 
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casos muito urgentes; a cor amarela representando os casos urgentes; a cor verde representando os casos não 
urgentes; a cor azul representando-os casos de baixa complexidade.     
1.69 Permitir que na fila de atendimentos, os pacientes sejam encaminhados para outros 
estabelecimentos, desde que durante a realização da triagem, seja constatado que o estabelecimento que o 
atendeu não oferece os recursos necessários para o atendimento adequado à sua necessidade.   
1.70 Permitir que pacientes oriundos da demanda espontânea sejam adicionados à fila de atendimentos 
através do cadastro de prontos atendimentos.     
1.71 Permitir que os pacientes adicionados à fila de atendimentos sejam direcionados aos profissionais ou 
setores responsáveis pelo atendimento, possibilitando que cada profissional possa visualizar apenas os 
pacientes encaminhados a ele.     
1.72 Permitir que na fila de atendimentos, os profissionais médicos possam visualizar os dados registrados 
na triagem do paciente para que a partir dessas informações ele possa dar continuidade ao atendimento e 
realizar seus próprios registros (procedimentos realizados, anamnese, prescrição de medicamentos, 
diagnóstico, solicitação de exames, outros).     
1.73 Permitir que na fila de atendimentos, os profissionais possam emitir o prontuário do paciente, 
possibilitando o registro manual das informações obtidas nos setores por onde o paciente passou. 
1.74 Permitir que os nomes dos pacientes sejam exibidos em um painel de senhas localizado na recepção, 
possibilitando que os profissionais os chamem conforme ordenação da fila de atendimentos.     
1.75 Permitir os profissionais de saúde registrem atendimentos compatíveis com a sua CBO (Classificação 
Brasileira de Ocupação), possibilitando classificá-los por caráter (eletivo ou urgência) e origem (pronto 
atendimento, agendamento, retorno, outros).      
1.76 Permitir a visualização dos procedimentos disponíveis no SIGTAP (Sistema de Gerenciamento da 
Tabela de Procedimentos), possibilitando selecionar aqueles que estiverem compatíveis com a CBO 
(Classificação Brasileira de Ocupação) do profissional responsável.     
1.77 Permitir o registro das informações que compõem o Prontuário Eletrônico do Paciente, possibilitando 
que outros profissionais possam consultá-los posteriormente, desde que estejam habilitados a visualizarem 
estes registros conforme a CBO (Classificação Brasileira de Ocupação) e com os parâmetros definidos pelos 
administradores do sistema.     
1.78 Permitir a visualização das informações coletadas na triagem, possibilitando o registro de novas 
informações, conforme a necessidade dos pacientes ou dos critérios de avaliação do profissional que o 
atendeu.     
1.79 Permitir que no atendimento, os profissionais possam registrar as informações seguindo o padrão da 
anamnese ou então o modelo SOAP (Subjetivo, Objetivo, Avaliação e Prescrição/Conduta).     
1.80 Permitir que no atendimento, os profissionais possam registrar as informações referentes ao exame 
físico realizado no paciente.     
1.81 Permitir que no atendimento, os profissionais possam solicitar exames que o ajudem a chegar a um 
diagnóstico: Exames laboratoriais, exames citopatológicos, exames de mamografia.     
1.82 Permitir que no atendimento, os profissionais médicos possam registrar as prescrições dos 
medicamentos indicados para o tratamento do paciente, possibilitando informar a quantidade, a duração do 
tratamento, a posologia, entre outras informações que auxiliem a administração do medicamento. Este 
registro deve possibilitar ainda que os profissionais possam visualizar os últimos medicamentos prescritos. 
1.83 Permitir que no atendimento, os profissionais possam prescrever os tratamentos indicados ao 
paciente, possibilitando que a administração dos medicamentos necessários ao tratamento seja realizada no 
estabelecimento.     
1.84 Permitir que no atendimento, os profissionais médicos possam vincular o CID (Classificação 
Internacional de Doenças) ao diagnóstico do paciente.     
1.85 Permitir que no atendimento, os profissionais possam registrar de tempo em tempo, a evolução do 
paciente quando este necessitar ficar em observação.     
1.86 Permitir que no atendimento, os profissionais possam registrar e emitir atestados para o paciente 
(médicos, comparecimento e de saúde).     
1.87 Permitir que os atestados oriundos de atendimentos registrados no sistema possam ser encaminhados 
por e-mail para a empresa onde o paciente trabalha.     
1.88 Permitir que no atendimento, os profissionais possam registrar os encaminhamentos dos pacientes 
para outros estabelecimentos.     
1.89 Permitir que um usuário realize um encaminhamento interno para paciente quando este estiver em 
atendimento na Atenção Básica. Esta ação deverá colocar o paciente novamente na Fila de Atendimentos para 
a continuidade do atendimento para uma especialidade ou para um procedimento.     
1.90 Permitir que no atendimento, os profissionais possam cadastrar as solicitações para AIH (Autorização 
de Internação Hospitalar).     



 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Av. João Ferreira Neves, s/n, Centro, CEP: 85.148-000 
                                                  Estado do Paraná 
 

                                     P R E G Ã O  P R E S E N CI A L  N . º  21 /20 19-PMC S     P Á G . 2 0  

1.91 Permitir que no atendimento, os profissionais possam cadastrar os laudos para o TFD (Tratamento 
Fora do Domicílio), possibilitando que posteriormente esse registro possa ser visualizado e vinculado ao pedido 
de transporte.     
1.92 Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar no sistema os retornos de consultas 
solicitados pelos profissionais médicos, possibilitando utilizar o registro do atendimento como referência para a 
solicitação.     
1.93 Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar no sistema as solicitações de procedimentos 
de média e alta complexidade conforme indicação dos profissionais médicos.     
1.94 Permitir que os profissionais da Central de Regulação possam consultar as solicitações de 
procedimentos de média e alta complexidade cadastradas nos estabelecimentos de saúde, possibilitando a 
análise que vai determinar no deferimento ou não deferimento da solicitação.     
1.95 Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar solicitações de exames citopatológicos a 
partir da indicação dos profissionais médicos, possibilitando que posteriormente os estabelecimentos 
executantes possam visualizar essa solicitação para realizarem o registro do exame e emitirem os resultados 
obtidos.     
1.96 Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar solicitações de exames de mamografias a 
partir da indicação dos profissionais médicos, possibilitando que posteriormente os estabelecimentos 
executantes possam visualizar essa solicitação para realizarem o registro do exame e emitirem os resultados 
emitidos.     
1.97 Permitir que no atendimento, os dados cadastrais do paciente informado sejam inseridos 
automaticamente sempre que for necessário solicitar um exame de mamografia, exame citopatológico, AIH 
(Autorização de Internação Hospitalar) e TFD (Tratamento Fora do Domicílio).     
1.98 Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar o laudo para AIH (Autorização de Internação 
Hospitalar), a partir das indicações do profissional médico que realizou o atendimento.    
1.99 Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar as solicitações de laudos para BPA-I (Boletim 
de Produção Ambulatorial Individual), possibilitando que procedimentos de média e alta complexidade possam 
ser adicionados a essa solicitação.     
1.100 Permitir que os profissionais devidamente habilitados possam acessar os registros de atendimentos do 
paciente (Prontuário Eletrônico), possibilitando a visualização dos atendimentos realizados, dos agendamentos, 
dos medicamentos dispensados, os exames solicitados, os registros de tratamentos fora do domicílio (quando 
houver) e os medicamentos de uso contínuo. Por se tratar de informações que muitas vezes possuem caráter 
sigiloso, o acesso à essas informações é parametrizado conforme o cargo ou as funções de cada profissional.  
1.101 Permitir que sejam realizados os cadastros voltados para a Atenção Básica conforme padrões 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde através do sistema e-SUS nos módulos CDS (Coleta de Dados 
Simplificado) e PEC (Prontuário Eletrônico do Cidadão).     
1.102 Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar os atendimentos individuais, conforme os 
padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde através do sistema e-SUS (atendimento, procedimento e 
odontológico).     
1.103 Permitir que no atendimento em atenção básica, os profissionais possam solicitar diferentes exames 
laboratoriais para diferentes estabelecimentos no mesmo registro, possibilitando que cada solicitação gere um 
número de protocolo.     
1.104 Permitir que as equipes de atenção básica possam cadastrar os domicílios pertencentes à sua área de 
abrangência (micro área), bem como as suas características sociosanitárias, conforme os padrões estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde através do sistema e-SUS.     
1.105 Permitir que os Agentes Comunitárias de Saúde possam registrar as visitas domiciliares realizadas em 
suas respectivas áreas de abrangência (micro áreas), conforme os padrões estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde através do sistema e-SUS.     
1.106 Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar as atividades coletivas, realizadas em sua 
área de abrangência (micro área), conforme padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde através do sistema 
e-SUS.     
1.107 Permitir que as equipes de atenção básica possam cadastrar as fichas para avaliação de elegibilidade e 
admissão conforme os padrões do sistema e-SUS.     
1.108 Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar o consumo alimentar dos pacientes 
conforme faixa etária.     
1.109 Permitir que as equipes de saúde possam cadastrar turmas, possibilitando posteriormente vinculá-las 
às atividades realizadas nas unidades de saúde.     
1.110 Permitir que todas as ações da Atenção Básica (cadastro individual, cadastro domiciliar e territorial, 
atendimento individual, atendimento odontológico, atividade coletiva, procedimentos, visita domiciliar e 
territorial, consumo alimentar, avaliação de elegibilidade) sejam exportadas para a base nacional.  
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1.111 Permitir que os profissionais responsáveis possam consultar as exportações realizadas, possibilitando a 
análise de possíveis inconsistências para que as devidas providências sejam tomadas.   
1.112 Permitir o cadastro dos exames laboratoriais realizados no município, sejam eles ofertados por 
estabelecimentos públicos ou provados, possibilitando aos profissionais definirem todas as varáveis necessárias 
para a obtenção dos resultados.     
1.113 Permitir que através de um editor de scripts, sejam cadastradas fórmulas específicas para cada 
elemento (variável) contemplado em um exame laboratorial. Permitir também que sejam cadastradas as 
variáveis (valores de referências e valores permitidos), possibilitando a obtenção de resultados mais precisos. 
1.114 Permitir que os procedimentos mantidos pelo SIGTAP (Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos) sejam vinculados aos exames laboratoriais cadastrados, possibilitando posteriormente a 
geração da produção.     
1.115 Permitir que exames laboratoriais sejam solicitados conforme orientação médica, possibilitando aos 
estabelecimentos executantes (laboratórios) consultarem cada solicitação para então registrarem a coleta do 
material e posteriormente informarem os resultados que serão emitidos e entregue aos pacientes.   
1.116 permitir que sejam criadas para os laboratórios, agendas para a realização das coletas dos materiais 
que serão analisados, possibilitando definir a quantidade de coletas por agenda e determinar uma cota para 
cada estabelecimento solicitante.     
1.117 Permitir que os resultados dos exames fiquem disponíveis no prontuário do paciente para que os 
profissionais que o solicitaram possam visualizá-los, possibilitando ainda a emissão destes resultados para 
entregar aos pacientes.     
1.118 Permitir estratificação do risco do paciente: Gestante, Crianças, Idosos, Hipertensos, Diabéticos, Saúde 
Mental, Saúde Bucal.     
1.119 Permitir que na solicitação dos exames laboratoriais, os profissionais possam classificá-las conforme 
critérios de avaliação do Protocolo Manchester: Cor vermelha representando os casos de emergência; a cor 
laranja representando os casos muito urgentes; a cor amarela representando os casos urgentes; a cor verde 
representando os casos não urgentes; a cor azul representando os casos de baixa complexidade.  
 1.120 Permitir o cadastro de medicamentos imunobiológicos, possibilitando vinculá-los às estratégias 
(campanhas) de vacinação.     
1.121 Permitir o cadastro de campanhas de vacinação, possibilitando informar características específicas 
como a data inicial e final, o imunobiológico utilizado na campanha, a etapa, o público alvo e a faixa etária. 
1.122 Permitir o registro das ações de aplicação das vacinas.     
1.123 Permitir o cadastro dos materiais (medicamentos e insumos) utilizados pelos estabelecimentos na 
dispensa aos pacientes, possibilitando ainda o cadastro de outros tipos de materiais utilizados pelos 
estabelecimentos de saúde (materiais médico-hospitalar, materiais de expediente, outros).     
1.124 Permitir o cadastro dos dados que possibilitam a organização dos materiais nos estabelecimentos de 
saúde: Grupos, subgrupos e unidades de medidas.     
1.125 Permitir que as unidades de medidas sejam vinculadas ao Hórus, possibilitando que os medicamentos 
sigam o mesmo padrão de organização estabelecido pelo CATMAT (Catálogo de Materiais do Ministério da 
Saúde).     
1.126 Permitir o cadastro de diferentes setores de custos nos estabelecimentos de saúde, possibilitando que 
no registro de entrada, os materiais possam ser vinculados aos seus respectivos setores (sala de enfermagem, 
odonto, outros).     
1.127 Permitir o registro de toda ação que envolva a entrada dos materiais nos estabelecimentos de saúde, 
possibilitando que estes registros sejam organizados conforme sua natureza (normal, transferência ou 
devolução), além de informar o tipo de aquisição (licitação, doação, pregão, outros).     
1.128 Permitir o registro de transferência de materiais entre os estabelecimentos de saúde do município. 
1.129 Permitir que os estabelecimentos possam cadastrar solicitações de materiais e encaminhá-las ao 
almoxarifado ou para qualquer outro estabelecimento que possua estoque cadastrado, possibilitando que 
estes consultem cada solicitação, analisá-las e autorizá-las parcial ou integralmente.     
1.130 Permitir que no registro de entrada dos materiais, os profissionais possam cadastrar perdas ou 
sinistros sempre que constatarem que um determinado item estiver com a quantidade física menor que a 
quantidade apresentada na nota.     
1.131 Permitir o cadastro de um estoque crítico para os materiais que são considerados essenciais, sendo 
que quando um destes materiais chegar ao seu estoque crítico, o sistema irá alertar os profissionais sobre a 
necessidade de uma nova requisição.     
1.132 Permitir o cadastro de uma programação física de materiais, possibilitando a criação de uma rotina de 
transferências entre o estabelecimento que fornece e o estabelecimento que solicita.     
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1.133 Permitir a realização da dispensa de medicamento a um paciente. Esta dispensa pode ser mediante de 
uma prescrição realizada no próprio sistema durante o atendimento ao paciente ou poderá ser feita de forma 
direta, ou seja, quando o paciente não estiver vinculado a um atendimento no sistema.     
1.134 Permitir o registro do tratamento indicado para a administração do medicamento, possibilitando 
informar a via de administração, a posologia, a duração do tratamento e outras observações que possam ser 
úteis ao paciente.     
1.135 Permitir a visualização do histórico dos medicamentos retirados pelo paciente na mesma tela onde se 
realiza a dispensa dos mesmos, sem a necessidade de mudar de tela e sem que dados digitados durante a 
dispensa sejam perdidos.      
1.136 Permitir que os medicamentos com a data de validade vencida possam ser transferidos aos 
estabelecimentos responsáveis em caráter de devolução.      
1.137 Permitir que medicamentos de uso contínuo sejam preenchidos automaticamente, desde que estejam 
cadastrados no Acompanhamento do Paciente.     
1.138 Permitir que os medicamentos dispensados sejam controlados em livro registro.     
1.139 Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão dos relatórios cadastrais disponíveis no 
sistema.     
1.140 Permitir que os profissionais definam filtros para emissão de relatórios de agendas para consultas ou 
procedimentos.     
1.141 Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório de Ausência de profissionais 
que estejam temporariamente afastados da Unidade de Saúde e de Procedimentos que estejam 
temporariamente impossibilitados de serem realizados no estabelecimento.     
1.142 permitir que os profissionais definam filtros para emissão do relatório de pacientes.     
1.143 Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório de Pedidos para Tratamento 
Fora do Domicílio (TFD).     
1.144 Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório dos Profissionais da Entidade.  
1.145 Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório com as solicitações de 
agendamentos.     
1.146 Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatórios de Solicitações para a 
remoção de pacientes que necessitem de Tratamento Fora do Domicílio.     
1.147 Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório de profissionais usuários do 
sistema.     
1.148 Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório que demonstre a quantidade 
de dias que um usuário não acessa o sistema.     
1.149 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilite a emissão de relatório de Cadastros 
Individuais de Pacientes (padrão e-SUS).     
1.150 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatórios de Atendimentos 
Individuais em Atenção Básica.     
1.151 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatórios domiciliares e 
territoriais em atenção básica.     
1.152 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatórios de vistas 
domiciliares e territoriais em atenção básica.     
1.153 Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatórios contendo informações dos 
processos de exportação ao e-SUS.     
1.154 Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatórios gerenciais.     
1.155 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de pacientes 
cadastrados no sistema sem o preenchimento do campo CPF (Cadastro de Pessoa Física).     
1.156 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório contendo as 
especialidades ofertadas pela entidade.     
1.157 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de pacientes que 
possuam informações inválidas em seus endereços.     
1.158 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório da PPI 
(Programação Pactuada e Integrada).     
1.159 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de mensagens 
(sms) enviadas aos pacientes.     
1.160 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatórios gerenciais 
referentes aos agendamentos.     
1.161 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de agendamentos 
realizados.     
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1.162 Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatórios gerenciais contendo 
informações dos agendamentos realizados. Este relatório tem como filtro principal o nome do profissional. 
1.163 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de comprovantes 
de agendamentos.     
1.164 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de disponibilidade 
de vagas para agendamentos.     
1.165 Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório de cotas dos agendamentos 
para os estabelecimentos.     
1.166 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatórios gerenciais 
referentes aos atendimentos.     
1.167 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de 
acompanhamento do paciente.     
1.168 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de atendimentos 
realizados.     
1.169 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de atedimentos 
por CID (Classificação Internacional de Doenças).     
1.170 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de solicitações de 
procedimentos.     
1.171 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de incidência de 
doenças.     
1.172 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de laudos para AIH 
(Autorização de Internação Hospitalar).     
1.173 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório do mapa de 
atendimentos.     
1.174 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de prontos 
atendimentos.     
1.175 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatórios gerenciais acerca 
do estoque de materiais.     
1.176 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de custos com 
materiais por estabelecimento.     
1.177 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de dispensas de 
medicamentos por usuários.     
1.178 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de entrada de 
materiais nos estabelecimentos.     
1.179 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório do livro registro 
dos medicamentos dispensados.     
1.180 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de localização dos 
materiais.     
1.181 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de materiais 
cadastrados no sistema.     
1.182 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de materiais que 
possuam estoque crítico cadastrado.     
1.183 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de materiais 
dispensados.     
1.184 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de materiais 
dispensados por paciente.     
1.185 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de movimentação 
de materiais nos estabelecimentos.     
1.186 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de notificações de 
receitas dos medicamentos.     
1.187 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de perdas e 
sinistros.     
1.188 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório da programação 
física de materiais.     
1.189 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de requisições de 
materiais.     
1.190 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de saldo em 
estoque de materiais nos estabelecimentos.     
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1.191 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de transferência 
de materiais.     
1.192 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de validade dos 
materiais.     
1.193 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatórios gerenciais 
referentes aos exames laboratoriais / exames SADT (Serviço Auxiliar de Diagnóstico e Terapia).     
1.194 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de exames 
citopatológicos.     
1.195 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de exames de 
mamografia.     
1.196 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório do mapa da banca 
avaliadora dos exames.     
1.197 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de resultados de 
exames SADT (Serviço Auxiliar de Diagnóstico e Terapia).     
1.198 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de solicitações de 
exames SADT (Serviço Auxiliar de Diagnóstico e Terapia).     
1.199 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de totalização de 
resultados dos exames SADT (Serviço Auxiliar de Diagnóstico e Terapia).     
1.200 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de totalização das 
solicitações de exames SADT (Serviço Auxiliar de Diagnóstico e Terapia).     
1.201 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatórios gerenciais 
referentes ao SIAB (Sistema de Informação da Atenção Básica): Acompanhamento infantil; Diabéticos; Famílias; 
Gestantes; Hanseníase; Hipertensos; Tuberculose.     
1.202 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de movimentação 
dos medicamentos imunobiológicos.     
1.203 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatórios gerenciais 
referentes ao faturamento.     
1.204 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório dos dados físico-
financeiro.     
1.205 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de procedimentos 
realizados.     
1.206 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de produtividade 
dos estabelecimentos.     
1.207 Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de relatório de totalização de 
procedimentos e atendimentos.     
1.208 Permitir que os profissionais acompanhem as curvas de crescimento infantil, conforme as normas da 
OMS (Organização Mundial de Saúde), possibilitando a visualização de gráficos que contenham: Peso para a 
idade; Estatura para a idade; IMC (Índice de Massa Corporal); Perímetro cefálico para a idade.     
1.209 Permitir que na página inicial do sistema, os profissionais possam visualizar informações gerenciais 
referentes às seguintes informações: 
a - Agendamentos (cancelados, faltas, desistência, atraso, outros); 
b - Atendimentos (nº de atendimentos realizados no mês, pacientes do município, pacientes de fora do 
município, nº de atendimentos de urgência); 
c - Materiais (nº de dispensas realizadas no mês, média diária, nº de materiais com estoque crítico, 
medicamentos a vencer no mês, medicamentos a vencer no próximo mês).     
1.210 Permitir que os pacientes instalem gratuitamente em seus dispositivos móveis (tablets e smartphones) 
o aplicativo que possibilite a visualização de informações referente às consultas agendadas, aos atendimentos 
realizados, aos exames realizados e aos medicamentos dispensados.     
1.211 Permitir o registro de procedimentos consolidados do e-SUS pelo BPA-C (Boletim de Produção 
Ambulatorial Consolidado), possibilitando que posteriormente seja gerada a produção destes procedimentos 
para que seja realizado o faturamento.     
1.212 Permitir que na emissão do receituário médico, os profissionais tenham a opção de imprimir todos os 
medicamentos contemplados na receita (prescrição) em um único documento, ou imprimir uma receita 
(prescrição) para cada medicamento.     
1.213 Permitir que os usuários administradores tenham acesso ao cadastro que possibilite o registro de 
atendimentos na Atenção Especializada (Cadastro de Paciente), e também ao cadastro que possibilite o registro 
de atendimentos na Atenção Básica (Cadastro individual de pacientes).      
 

11.2. ASSISTÊNCIA E SAÚDE DOMICILIAR  
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O aplicativo de Gestão da Assistência Domiciliar deverá possuir integração nativa (acesso automático ao 
mesmo conjunto de campos e informações) com as tabelas do banco de dados referentes ao gerenciador das 
informações da saúde do Município, processada de forma on-line. Alternativamente, serão aceitos aplicativos 
que embora não possuam tal funcionalidade, permitam a importação automáticas dos dados cadastrados no 
sistema gerenciador das informações da saúde do Município, considerando no mínimo bairros/logradouros, 
Profissionais, turmas, pacientes, estabelecimentos e domicílios processada de forma on-line. 
2.1 Permitir que os profissionais do município sejam vinculados ao sistema gerenciador das informações 
de saúde do município, e que possa ser definido um perfil específico para as ações relacionadas à Atenção 
Básica.   
2.2 Permitir que no sistema gerenciador sejam definidas quais rotinas poderão ser utilizadas pelos 
profissionais que utilizarão o dispositivo móvel.     
2.3 Permitir que os profissionais possam acessar o dispositivo móvel informando o usuário e a senha, 
conforme parâmetros do sistema gerenciador     
2.4 Permitir que o aplicativo realize a importação automática dos dados cadastrados no sistema 
gerenciador de saúde (bairros/logradouros, Profissionais, turmas), sempre que conectado à internet.   
2.5 Permitir que as informações relacionadas às áreas de abrangências de cada Profissional Agente 
Comunitário de Saúde (Pacientes/Domicílios) sejam sincronizadas com o aplicativo.     
2.6 Permitir que os cadastros sejam realizados mesmo que o dispositivo móvel não esteja conectado à 
internet.     
2.7 Permitir que as equipes de Atenção Básica possam cadastrar famílias, registrar suas situações 
sociodemográficas, problemas e condições de saúde que pertençam à sua área de abrangência.   
2.8 Permitir que as equipes de Atenção Básica possam cadastrar os domicílios pertencentes a sua área de 
abrangência (Micro Área), bem como suas características sociosanitárias.     
2.9 Permitir que os Agentes Comunitários de Saúde possam registras as visitas domiciliares realizadas em 
sua área de abrangência (Micro Área)     
2.10 Permitir que as equipes de Atenção Básica possam registra as Atividades Coletivas, realizadas em sua 
área de abrangência (Micro Área)     
2.11 Permitir que os cadastros realizados pelas equipes de Atenção Básica no dispositivo móvel possam ser 
sincronizados para o sistema gerenciador de saúde para a realização da produção e envio dos arquivos ao 
Ministério da Saúde.     
2.12 Permitir que os dados cadastrados no sistema gerenciador de saúde (bairros/logradouros, 
Profissionais, turmas, pacientes e domicílios), também possam ser importados para o dispositivo móvel de 
forma manual, sendo que o usuário poderá informar quais informações deseja importar.     
2.13 Permitir que o código do responsável familiar cadastrado no sistema Saúde seja usado para a pesquisa 
no aplicativo Saúde Domiciliar.     
      
 
 

 
 
 
 

Campina do Simão, 31 de maio de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Emílio Altemiro Lazzaretti 
 Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

Proposta de Preços 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA 
GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS TÉCNICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
O Município de Campina do Simão utiliza o sistema da EQUIPLANO (www.equiplano.com.br/) nas licitações 
para elaboração e julgamento das propostas de preços. Esse sistema auxilia e facilita o julgamento e da mais 
celeridade ao certame. Portanto diante do exposto, SÓ SERÃO ACEITAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS GERADAS 
E IMPRESSAS PELO SISTEMA EQUIPLANO (PROPOSTA.ESL) E SUA APRESENTAÇÃO É OBRIGATÓRIA.  
 
NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS FORMULADAS EM DOCUMENTO WORD, EXCEL OU OUTRO DOCUMENTO 
SIMILAR, SÓ SERÃO ACEITAS PROPOSTAS GERADAS E IMPRESSAS PELO SISTEMA EQUIPLANO ( 
ESPROPOSTA.EXE). 
 
A empresa participante do certame acima citado, deverá no dia da abertura do certame, trazer o arquivo de 
proposta.esl ( Ex. Pregão Presencial nº 21/2019.esl) , salvo em mídia eletrônica (cd-r ou pendrive) para 
facilitar e agilizar o andamento do pregão. 
 
Segue abaixo os links com o Programa para geração de proposta (ESPROPOSTA.EXE) e a proposta de preços 
(PROPOSTA.ESL). 
 
 
PROGRAMA PARA ABRIR E PREENCHER A PROPOSTA DE PREÇOS 
No site oficial da prefeitura municipal (http://campinadosimao.transparencia.e-prefeituras.com.br/portal-
licitacoes.php?v=1&modulo=40) 
 
PROPOSTA DE PREÇOS (ESL).(gerada pelo SISTEMA EQUIPLANO) 
No site oficial da prefeitura municipal (http://campinadosimao.transparencia.e-prefeituras.com.br/portal-
licitacoes.php?v=1&modulo=40) 
 
 
SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO  (http://www.campinadosimao.pr.gov.br) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: NA PROPOSTA DE PREÇOS, DEVERÃO SER PREENCHIDOS OS DADOS COMPLETO DO FORNECEDOR, 
REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR, QUADRO SOCIETÁRIO E OS PREÇOS E MARCAS DO OBJETO 
LICITADO. 

 

http://www.equiplano.com.br/
http://campinadosimao.transparencia.e-prefeituras.com.br/portal-licitacoes.php?v=1&modulo=40
http://campinadosimao.transparencia.e-prefeituras.com.br/portal-licitacoes.php?v=1&modulo=40
http://campinadosimao.transparencia.e-prefeituras.com.br/portal-licitacoes.php?v=1&modulo=40
http://campinadosimao.transparencia.e-prefeituras.com.br/portal-licitacoes.php?v=1&modulo=40
http://www.campinadosimao.pr.gov.br/
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ANEXO III 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA 
GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS TÉCNICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
 
 
 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 
 

   
Eu, ________________________ portado do RG n.º e CPF n.º _____________, administrador da empresa 
____________________________, pelo presente, autorizo(amos) o(a) Sr.(a) ________________ portador(a) da 
Carteira de Identidade RG n.º ______________, CPF n.º____________a participar da Licitação Pregão 
Presencial n.º 21/2019-PMCS, na qualidade de representante legal de nossa empresa. 
 
Outorgo(amos) à pessoa supramencionada, amplos poderes para acordar, discordar, transigir, dar lances, 
negociar valores, receber devolução de documentos pertencentes à empresa, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim agindo em nome e por conta própria da empresa que representa, com todas as 
prerrogativas de Representante Legal, para esse fim específico. 
 
Estou(amos) ciente(s) de que responderei(emos) em Juízo ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que 
venham a ser praticados por este nosso Representante Legal. 
 
 
 
 

____________, em ___ de ____________ de 2019. 
 
 

Assinatura do representante legal da proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado. 

 Apresentar fora dos envelopes. 
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ANEXO IV 
 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA 
GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS TÉCNICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
 

Modelo de Declaração de: 
Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação, 

Idoneidade e Disponibilização de Documentos. 
 
 

 A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que: 
 
1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para 
participar de certames licitatórios. 
 
2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento 
de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade da entrega; 
 
3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 
 
 
 
 
 

__________________________, _____ de _____________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA 
GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS TÉCNICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
 
 
 
 
 
 

Modelo de Declaração  
(de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e atendemos as normas editalícias) 

 
 
 
 
 

    
 
 Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 21/2019-PMCS, DECLARAMOS que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e atendemos as normas editalícias, exigidos para 
participação no presente certame, atendendo as Leis Federais 8.666/93 e 10.520/2002. 
 
 
 
 

__________________________, _____ de _____________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

* apresentar fora do envelope de habilitação no início da sessão. 
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ANEXO VI 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA 
GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS TÉCNICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 

  A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal , DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 
Sim  (  )  Quantos (   )   Não (   ). 
 

 
 

_____________________________, _____ de __________________ de 2019. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO VII 
ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. XX 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMPINA DO SIMÃO E A EMPRESA 
XX.  
 

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAMPINA DO SIMÃO, inscrito no CNPJ n.º 01.611.489/0001-09, com endereço à Avenida João Ferreira Neves, s/n, Cep: 
85.148-000, Campina do Simão, PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Emílio Altemiro Lazzaretti, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob n°.288.038.419-20, residente e domiciliado, no endereço acima citado, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa xx inscrita no CNPJ n.º xx , situada a Rua xx, n.º xx – xx – 
xx Cep. xx, neste ato representada pelo Sr. xx, brasileiro, xx, xx, portador do CPF/MF n.º xx, e cédula de identidade n.º  xx 
SSP/xx, residente e domiciliado em xx – xx, doravante denominado CONTRATADA, têm justo e contratada o prestação de 
serviços nos termos da Lei nº. 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer 
e mutuamente se outorgam, a saber: 
 

Do Objeto do Contrato e seus Elementos característicos  
(Art. 55, I, Lei 8.666/93) 

 

Cláusula Primeira: A CONTRATADA obriga-se a executar em favor do Contratante o LICENCIAMENTO MENSAL DE 
SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS TÉCNICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 

PARAGRAFO ÚNICO – DA ABRANGENCIA DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO: 
xx 

Do Regime de Execução ou da Forma de Fornecimento  
(art. 55, II, Lei 8.666/93) 

 

Clausula Terceira: A Contratada executará o presente contrato de forma direta, contratando os profissionais que julgar 
necessário para o bom e fiel desempenho do objeto do presente contrato, assumindo integral responsabilidade, ficando 
vedada a subcontratação, a não ser com a anuência expressa da Contratante. 
 

Do Preço e das Condições de Pagamento, do Reajuste e da Revisão 
(Art. 55, III e  Art. 65, II Lei 8.666/93) 

 

Cláusula Quarta: DO VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE pagará, a CONTRATADA, a importância total de R$ xx (xx) 
conforme descrito na clausula primeira. 
Parágrafo Primeiro: Para os fins constantes desta cláusula, a CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE à nota fiscal. 
Parágrafo Segundo: O reajuste, após um período de 12 (doze) meses poderá ser aplicado considerando o índice do IPCA-
IBGE, mediante prévia negociação, adotando-se como limite máximo a variação do acumulado em cada período. 
Parágrafo Terceiro: Para comprovação da necessidade de reajustamento do preço será necessário à apresentação das 
planilhas de composição do preço, com todos os seus insumos, assim como critérios de apropriação dos custos indiretos. 
Parágrafo Quarto: O valor pelo qual será contratado poderá ser revisto com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei 8.666/93, comprovando através dos documentos cabíveis. 
Parágrafo Quinto: Qualquer imposto criado, alterado ou extinto, após a assinatura do contrato, cuja base de cálculo afete o 
preço contratado, implicará na revisão dos preços, em igual medida, para mais ou para menos, conforme o caso. A 
alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos sociais e trabalhistas, não repercutem nos 
preços contratados. 
Parágrafo Sexto: Deverá constar na nota fiscal o número da licitação (Pregão Presencial n.º 21/2019-PMCS), o número do 
presente contrato (Contrato administrativo n.º xx/2019). 
 

Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
(arts. 40, XI, e 50, III, da Lei n° 8.666/93, art. 37, XXI, Constituição da República) 

 
Cláusula Quinta: Do Reequilíbrio Contratual: Na ocorrência de fatos imprevisíveis ou se previsíveis, porem de 
consequências incalculáveis, comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, ou ainda, na hipótese 
de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, as partes de comum acordo, restabelecerão o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do disposto na alínea “a” do inciso II do Art. 85 da Lei 8.666/93.  
Parágrafo Primeiro: Para os fins constantes desta cláusula, a CONTRATADA encaminhará ao CONTRATANTE, requerimento 
comprovando a majoração de preços, que cabe pedir e demonstrar o direito ao reequilíbrio econômico. 
Parágrafo Segundo: Os preços contratados não poderão sofrer reajustes por incremento dos custos de mão-de-obra 
decorrentes da data-base de cada categoria, ou de qualquer outra razão, por força do disposto no artigo 28 e seus 
parágrafos da Lei nº 9.069/95, antes de decorrido o prazo de um ano, contado na forma expressa na própria legislação. 

 

Do Prazo de Vigência  
(art. 55, IV, Lei 8.666/93) 
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Cláusula Sexta: O contrato possui sua vigência com início em .......... e término em , podendo ser prorrogado se houver 
interesse das partes e houver previsão em edital bem como assim for enquadrado dentro das normas do art. 57 da Lei 
8666/93. 

Dos Créditos Orçamentários  
(Art. 55, V, Lei 8.666/93) 

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação orçamentária:  
EXERCÍCIO DA DESPESA CONTA DA DESPESA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE DE RECURSO NATUREZA DA DESPESA GRUPO DA FONTE 

2019 1220 06.001.10.301.0006.2024 494 3.3.90.39.00.00 DO EXERCÍCIO 

2019 1290 06.001.10.301.0006.2025 494 3.3.90.39.00.00 DO EXERCÍCIO 

2019 1370 06.001.10.301.0006.2028 498 3.3.90.39.00.00 DO EXERCÍCIO 

2019 1420 06.001.10.301.0006.2030 495 3.3.90.39.00.00 DO EXERCÍCIO 

2019 1480 06.001.10.301.0006.2031 0 3.3.90.30.00.00 DO EXERCÍCIO 

2019 1530 06.001.10.301.0006.2031 0 3.3.90.39.00.00 DO EXERCÍCIO 

2019 1540 06.001.10.301.0006.2031 303 3.3.90.39.00.00 DO EXERCÍCIO 

2019 1630 06.001.10.304.0006.2032 494 3.3.90.39.00.00 DO EXERCÍCIO 
 

Dos Direitos e das Responsabilidades das Partes,  
das Penalidades Cabíveis e dos Valores das Multas  

(Art. 55, VII, Lei 8.666/93) 
 

Cláusula Oitava: São obrigações do CONTRATADO: 
a. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de acordo com as 
especificações e termos mencionados na proposta, no termo de referencia e nos anexos do edital. 
b. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa anuência do Município. 
c. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços/fornecimento bem como pela qualidade destes, de acordo 
com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do edital e seus anexos. 
d. Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços, equipamentos e materiais que utilizar, às suas expensas, no todo ou 
em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado por uso indevido. 
e.  Responder civil e criminalmente por todos  e  quaisquer  danos  pessoais,  materiais  ou  morais ocasionados ao 
Município e/ou a terceiros. 
f. Fornecer e utilizar mão-de-obra habilitada para a execução do objeto do presente contrato, atendidas todas as 
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e 
previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto do presente contrato, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, 
para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizado, nos termos da Lei n°8.666/93. 
g. Garantir a melhor qualidade dos serviços/fornecimento, atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, 
assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto do presente contrato. 
h.  Comunicar expressamente o Município, a quem competirá  deliberar  a respeito, toda e qualquer situação anômala no 
decorrer da execução do contrato. 
i. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer objeto da Administração e/ou de terceiros que tenha 
sido danificado ou extraviado por seus empregados, preposto ou assemelhado durante a execução dos 
serviços/fornecimento. 
j. Prestar ao Município, sempre que necessário e solicitado, esclarecimentos sobre os serviços/fornecimento, fornecendo 
toda e qualquer orientação necessária para a perfeita fruição dos mesmos. 
k. Responsabilizar-se por obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias ao fornecimento do serviço/produto, 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 
l. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da execução do objeto, tais 
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato. 

m. Manter as mesmas condições de habilitação apresentadas na licitação. 

n. Os profissionais a serviço da empresa vencedora não terão quaisquer vínculo empregatício com o Município de Campina 
do Simão - Pr. 
o. Prestar os serviços, conforme característica descritas na proposta de preços e também no termo de referencia do edital 
de licitação do Pregão Presencial nº 21/2019. 
 

Cláusula Nona: São obrigações da CONTRATANTE: 
a. Exercer controle, administração e gestão do contrato, além da aferição, acompanhamento e controle por indicadores e 
metas de desempenho do cumprimento das diretrizes determinadas; 
b. Prestar todas as informações necessárias à contratada para a execução dos serviços/fornecimento; 
c. Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela contratada; 
d. Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos  ou  irregularidades encontradas na 
prestação dos serviços; 
e. Comunicar à contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou desconformidade 
verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas as 
sanções legais e contratualmente previstas.  
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Cláusula Décima: A inadimplência das obrigações contratuais assumidas ensejará a rescisão antecipada do contrato, bem 
como sujeitará o infrator ao pagamento da multa contratual de 10% (dez por cento) do valor global contratado. 
 

Dos Casos de Rescisão e do Reconhecimento dos Direitos da Administração  
(Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93) 

 

Cláusula Décima Primeira: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, na forma do 
art. 79, II da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação, podendo ainda a Administração efetuar a rescisão 
unilateral na forma do art. 79, inc. I da Lei 8.666/93. 
 

Parágrafo Primeiro: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quando 
ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de 21 de janeiro de 1993. 
Parágrafo Segundo: O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 
judicial, nas seguintes hipóteses: 
a) – infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) – liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
c) – se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito 
decorrente deste contrato; 
d) – e os demais mencionados no Art. 77 da Lei Federal n º 8.666 de 21 de junho de 1993. 
§ 1º) A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão 
por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
§ 2º) Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os prejuízos, a CONTRATANTE poderá efetuar o 
pagamento compatível à CONTRATADA: 
a) - dos serviços corretamente executados e auditados. 
b) – de outras parcelas, a critério da CONTRATANTE. 
§ 3º) Declarada a rescisão, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para retirar-se do local dos serviços. 
§ 4º) No caso da CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o presente Contrato, ficará a CONTRATADA 
sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e 
honorários de advogado, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
 

Da licitação  
(Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02). 

 

Cláusula Décima Segunda: O presente contrato está vinculado a licitação modalidade Pregão Presencial n.º 21/2019-PMCS 
e seus anexos, bem como na proposta de preços emitida pela CONTRATADA. 
 

Da Legislação Aplicável  
(Art. 55, XII, Lei 8.666/93). 

 

Cláusula Décima Terceira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666/93, suas alterações e 
pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições 
de Direito Privado, a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie.  
 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de Direito. 
 

Da Obrigação da Contratada  
(Art. 55, XIII, Lei 8.666/93). 

 

Cláusula Décima Quarta: Fica a contratada obrigada a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela contratante. 
  

Da Fraude e Da Corrupção 
(Exigência Banco Mundial) 

 

Cláusula Décima Quinta: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
(i) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor 
com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
(ii) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou irresponsável 
induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem,ou com 
a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 
(iii) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive 
influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
(iv) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 
(v) "prática obstrutiva": significa: 
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(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou(bb) atos que tenham 
como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos 
no parágrafo (e) abaixo: 
(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer 
do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, 
envolveu-se,direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ouobstrutivas ao concorrer 
para o contrato em questão; 
(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer 
momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo 
envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou 
de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar 
tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 
(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis 
do Banco6, inclusive declarando-a inelegível,indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma 
empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes,pessoal, consultores, prestadores 
de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros 
documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais 
designados pelo Banco. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

Do Foro  
(Art. 55, § 2º, Lei 8.666/93) 

 

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava/PR para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste 
instrumento, cuja execução, interpretação e solução, inclusive dos casos omissos, serão patrocinadas pelas normas gerais 
de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e das disposições de direito 
privado. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato de serviços profissionais em 02 (duas) vias de igual teor, 
juntamente com as testemunhas abaixo, para os fins de direito, submissos às regras estatuídas pela Lei 8.666/93 e aos 
termos do ato que autorizou a contratação. 

Campina do Simão/PR, xx de xx de 2019. 
 
 
 
 

Emílio Altemiro Lazzaretti       XX 
Contratante         Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
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ANEXO VIII 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA 
GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS TÉCNICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE OUTROS CARTÓRIOS DISTRIBUIDORES  

 

 

 

A empresa ______________________________________ inscrita no CNPJ sob n.º:________________ Tel. 
n.º:_____________________; Fax n.º:________________________ 
Endereço:_____________________________________________________ acima qualificada e abaixo assinada 
declara, sob as penas da Lei, que na Comarca da sua sede não existem outros Cartórios Distribuidores de 
Falência, Concordata e Recuperação Judicial, senão aquele emissor da Certidão Negativa apresentada no 
processo licitatório em epígrafe.  
 
 

_____________________________, _____ de __________________ de 2019. 
 
 
 
 

 

 

 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
 

 

 

 

 

 

 

OBS.: A Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa Licitante e assinada pelo representante 
legal. 
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ANEXO IX 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA 
GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS TÉCNICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

 

 

Eu, ________________________ portado do RG n.º e CPF n.º _____________, administrador da empresa 
____________________________, pelo presente, DECLARO para os fins que se fizerem necessários, sob pena 
de incorrer no crime de falsidade ideológica previsto no artigo 299 do Código Penal, que NÃO POSSUIMOS 
parentes; nos graus relacionados nas colunas 01 (um) e 02 (dois) da tabela constante no final deste 
documento; que sejam funcionários do Município de Campina do Simão - Pr, lotados na administração direta 
do Poder Executivo, nas Autarquias, Fundações e Empresas Públicas, ou ainda exercendo cargo eletivo 
(prefeito, vice-prefeito); cargo em comissão e NÃO TEMOS CONHECIMENTO da existência dos graus de 
parentesco relacionados na coluna 03 (três) da referida tabela. 
 
 
 
Por ser verdade firmo a presente, ciente das penalidades cabíveis. 
 
 

_____________________________, _____ de __________________ de 2019. 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
(assinatura e carimbo do CNPJ) 

 
 
 
 
 

Tabela de parentesco para informação e referência. 
 

Coluna 01. Coluna 02. Coluna 03. 

(01) Pai. 
(02) Mãe. 
(03) Avô. 
(04) Avó. 
(05) Bisavô. 
(06) Bisavó. 
(07) Filho (a). 
(08) Neto (a). 
(09) Bisneto (a). 
(10) Irmão (ã). 
(11) Tio (a). 
(12) Sobrinho (a). 

(13) Padrasto. 
(14) Madrasta. 
(15) Cônjuge. 
(16) Companheiro (a). 
(17) Sogro (a). 
(18) Cunhado (a). 
(19) Genro. 
(20) Nora. 
(21) Enteado (a). 
(22) Filhos do (a) companheiro (a). 

(23) Neto (a) do cônjuge. 
(24) Neto (a) do (a) companheiro (a). 
(25) Bisneto (a) do cônjuge. 
(26) Bisneto (a) do companheiro (a). 
(27) Concunhado (a). 
(28) Avós do cônjuge. 
(29) Avós do companheiro (a). 
(30) Bisavós do companheiro. 
(31) Bisavós da companheira. 

 
 
*  Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa Licitante e assinada pelo representante legal. 
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ANEXO X 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA 
GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS TÉCNICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a 

empresa _________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 
seguintes todos do artigo 3º da  Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e 
conforme art. 13, inciso 2º do Decreto Federal nº 8538/2015, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e comprovar a 
regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida Lei  Complementar, no procedimento 
licitatório do Pregão Presencial nº 21/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Campina do Simão - Pr. 

 
 
 

_____________________________, _____ de __________________ de 2019. 
 
 
 
 

 

 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
 

 

 

 

 

OBS.: A Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa Licitante e assinada pelo representante 
legal. 

* (apresentar fora do envelope de habilitação no início da sessão, no credenciamento). 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2019-PMCS 

 

Proponente:  _____________________________________________________ 

CNPJ n.º _______________________ Insc. Estadual n.º _________________ 

Endereço: _______________________________________________________ 

Fone: ___________________________  Cep. ___________________________ 

Município______________________________________________ , ________ 

 

Declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 21/2019-PMCS, 
com data de emissão em 31 de maio de 2019 e com abertura prevista para o dia 13 DE JUNHO DE 2019, às 
14:00 (quatorze horas), cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO 
MENSAL DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS TÉCNICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 

 

 

 

 

___________________________,  ______de _______________ de 2019. 

 

 

 

Assinatura  


